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1- Tendo em vista o peticionado em seq. 337.1, onde o exequente informa ter o executado retomado o 
parcelamento do débito, determino a suspensão do presente feito até o cumprimento integral do 
parcelamento, ou informação de seu descumprimento para o prosseguimento do feito.

2- Determino também a suspensão do leilão designado para o dia 12/06/2025.

.Comunique-se imediatamente o Leiloeiro

Diligências necessárias. 
(E)

(Cambé, datado e assinado digitalmente)
Luciene Oliveira Vizzotto Zanetti
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